
ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 
Processo n. 0077049-20.2019.8.24.0710
 

ADITIVO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.
196/2019.003

 

O ESTADO DE SANTA CATARINA , pessoa jurídica de direito público interno, por
intermédio do PODER JUDICIÁRIO, estabelecido na Rua Dr. Álvaro Millen da Silveira, 208,
Centro, Florianópolis/SC, inscrito no CNPJ sob o n. 83.845.701/0001-59, neste ato representado
por seu diretor de material e patrimônio e.e., Senhor GUILHERME E SILVA PAMPLONA , resolve
aditar o Credenciamento/Inexigibilidade de Licitação n. 196/2018, referente ao
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS ESPECIALIZADAS NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PERÍCIA MÉDICA, A FIM DE PERICIAREM PACIENTES
ENCAMINHADOS PELA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE
SANTA CATARINA , conforme o Processo n. 0077049-20.2019.8.24.0710, nos termos
estabelecidos a seguir.

 
1 – DOS OBJETOS
 
1.1 – Constituem objetos deste instrumento:
a) a alteração do Edital de Credenciamento/Inexigibilidade de Licitação n. 196/2019

para possibilitar a ampliação do número de profissionais credenciados e para melhor adequação
técnica aos seus objetivos; e

b) a aplicação do reajuste previsto no subitem 9.1, I, do Anexo I do edital, fazendo
incidir o percentual de 5,87% (cinco inteiros e oitenta e sete centésimos por cento), referente ao
índice IGP-DI do período compreendido entre 1.1.2022 e 31.12.2022.

 
2 – DAS ALTERAÇÕES
 
2.1 – Os subitens 4.7, 5.1.1 do edital, os subitens 1.1, 1.3, 1.6, 2, 3.1, 4.3, 4.5, 6.6.3

e a tabela constante do item 2 do Anexo I do edital, e a tabela de preços apresentada no Anexo
IV do edital passam a vigorar com a seguinte redação:

 
4 – REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO
[...]
4.7 – Ao preencher o requerimento para credenciamento, o interessado deverá declarar:
[...]
V – que não se encontra com o exercício profissional suspenso ou cassado em razão de
decisão ético-disciplinar, administrativa ou judicial.
 
5 – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO
5.1 Documentos:
5.1.1 pessoas físicas:
[...]
X – certidão de regularidade da inscrição como profissional médico junto ao CRM.
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ANEXO I
FORMA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO
 
1 – DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES
1.1 – A convocação dos Credenciados para a prestação dos serviços observará o seguinte:
[...]
VI – será automaticamente excluído do rodízio o Credenciado que deixar de atender as condições
de habilitação previstas na Lei n. 8.666/1993 e neste edital.
VII – a Junta Médica publicará semestralmente, no Diário da Justiça Eletrônico, a relação de
Credenciados e a respectiva classificação.
 
1.3 – Definido o Credenciado com base nos critérios enumerados no subitem 1.1, a Junta Médica
enviará correspondência eletrônica à pessoa física ou jurídica contratada, solicitando o serviço de
perícia médica.
 
1.6 – A prestação dos serviços ocorrerá da seguinte forma:
I – antes de avaliar o paciente, a Contratada, ou pessoa por ela expressamente autorizada, deverá
solicitar ao(à) Secretário(a) da Junta Médica, no prazo de 5 (cinco) dias úteis anteriores à data
agendada para a perícia médica, via e-mail, acesso às informações do(a) periciando(a);
II – para avaliar o(a) paciente, a Contratada terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar da
confirmação da perícia;
III – após a avaliação do(a) paciente, a Contratada deverá enviar o laudo médico pericial com
assinatura digital à Junta Médica, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da data de
avaliação do(a) paciente;
[...]
V – as avaliações periciais para fins de processo administrativo poderão ocorrer na sede do PJSC ou
no consultório do(a) profissional, o qual deve estar situado em Santa Catarina, sendo escolhido
para perícia a cidade mais próxima do domicílio do(a) periciando(a), no horário das 12h
às 19h;
[...]
 
2 – DA QUANTIDADE
[...]
2 .2 – Considerando-se a média de solicitação de empenho para especialistas nos últimos anos,
estima-se que para 2020 poderão ser solicitadas, aproximadamente, 20 (vinte) perícias médicas,
independente da especialidade.

Perícias realizadas
Especialidade Quantidade em 2019 Quantidade em 2020 Quantidade em 2021 Quantidade em 2022
Psiquiatria 17 11 12 09
Neurologia -  -  
Cardiologia -  -  
Ortopedia 02  -  
Oftalmologia -  01 01
TOTAL 19 11 13  

* Dados extraídos até 16/12/2022
 
3 – DO PRAZO DE ENTREGA
3.1 – O laudo médico pericial deverá ser enviado ao (à) Secretário(a) da Junta Médica Oficial do
Poder Judiciário, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da data de avaliação do paciente.
 
4 – OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO
[...]
4.3 – Antes de avaliar o paciente, a Contratada, ou pessoa por ela expressamente
autorizada, deverá solicitar ao(à) Secretário(a) da Junta Médica, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis anteriores à data agendada para a perícia médica, via e-mail, acesso às
informações do(a) periciando(a);
[...]
4.5 – Após a avaliação do(a) paciente, a Contratada deverá enviar o laudo médico pericial
à Junta Médica, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da data de avaliação do(a) paciente;
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6 – PAGAMENTO
[...]
6.6.3 – As avaliações periciais realizadas na sede do PJSC não ensejarão pagamento de
diária ao(à) profissional.

 
ANEXO IV
TABELA DE PREÇO PARA PERÍCIAS MÉDICAS POR ESPECIALIDADE

Item Especialidade
médica

Valor unitário
(R$)

Valor unitário a partir de
1.1.2021 (R$)

Valor unitário a partir de
1.1.2022 (R$)

Valor unitário a partir de
1.1.2023 (R$)

1 Psiquiatria 2.100,00 2.188,20 2.562,16 2.712,56
2 Cardiologia 1.200,00 1.250,40 1.464,09 1.550,03
3 Neurologia 1.200,00 1.250,40 1.464,09 1.550,03
4 Oftalmologia 1.000,00 1.042,00 1.220,08 1.291,70

5 Ortopedia e
Traumatologia 800,00 833,60 976,06 1.033,35

6 Oncologia 800,00 833,60 976,06 1.033,35
7 Nefrologia 800,00 833,60 976,06 1.033,35
8 Pneumologia 800,00 833,60 976,06 1.033,35
9 Ginecologia 800,00 833,60 976,06 1.033,35
10 Clínica Médica 800,00 833,60 976,06 1.033,35
11 Hematologia 800,00 833,60 976,06 1.033,35
12 Gastroenterologia 800,00 833,60 976,06 1.033,35
13 Endocrinologia 800,00 833,60 976,06 1.033,35
14 Reumatologia 800,00 833,60 976,06 1.033,35
15 Alergia e Imunologia 800,00 833,60 976,06 1.033,35
16 Dermatologia 800,00 833,60 976,06 1.033,35
17 Infectologia 800,00 833,60 976,06 1.033,35
18 Otorrinolaringologia 800,00 833,60 976,06 1.033,35
19 Urologia 800,00 833,60 976,06 1.033,35

 
3 – DA RATIFICAÇÃO
 
3.1 – Ficam ratificadas as demais disposições constantes no Edital de

Credenciamento/Inexigibilidade de Licitação n. 196/2019.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme e Silva Pamplona, Diretor, em
07/02/2023, às 18:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjsc.jus.br/verificacao
informando o código verificador 6934505 e o código CRC 44BD8EBC.
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